Gabinete Vereador Dalton Andrade – Partido dos Trabalhadores
ANTEPROJETO Nº        /2014
Institui o Programa Zacarias de Fomento à Cultura, 

dispõe sobre o Fundo Municipal de Cultura, sobre  incentivos fiscais à cultura e dá outras providências.

Capítulo I – Da instituição do Programa
Art. 1º – Fica instituído o ‘Programa Zacarias de Fomento à Cultura’, vinculado à Secretaria Municipal de Cultura e Juventude, ou ao órgão que vier a sucedê-la como responsável pela gestão municipal da Cultura, para a realização de projetos culturais de empreendedores domiciliados neste Município, nos termos desta Lei e de seu regulamento.

Parágrafo único – A realização de projetos culturais dar-se-á através dos seguintes instrumentos legais:

I – Fundo Municipal de Cultura (FMC);

II – Incentivo fiscal a pessoas físicas e jurídicas contribuintes de Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN) e/ou de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) que patrocinarem empreendedores culturais.
Art. 2º – O ‘Programa Zacarias de Fomento à Cultura’ destina-se ao cumprimento dos seguintes objetivos:

I – Valorização da produção cultural local;

II – Fomento ao pluralismo cultural;

III – Preservação do patrimônio histórico, cultural, artístico e paisagístico municipal;

IV – Difusão dos valores materiais e imateriais que conformam a cultura do Município

V – Democratização do acesso aos recursos públicos voltados para a produção cultural;

VI – Democratização do acesso aos bens culturais;

VII – Aperfeiçoamento de capital humano em gestão cultural e formação artística.
Art. 3º – Os projetos artístico-culturais passíveis de serem contemplados pelo ‘Programa Zacarias de Fomento à Cultura’ são aqueles enquadrados nas seguintes áreas:

I – música;

II – dança;

III – literatura;

IV – capoeira;

V – artes cênicas e circenses;

VI – cinema, fotografia e vídeo;

VII – artes plásticas, artes gráficas e filatelia;

VIII – folclore;

IX – artesanato;
X – artes integradas;
XI – acervo e patrimônio artístico, histórico e cultural;

XII – pesquisa e documentação;

XIII – escultura e cerâmica;

XIV – festivais e eventos de debate cultural;

XV – programas de capacitação em gestão cultural e formação artística.
Capítulo II – Das disposições sobre o Fundo Municipal de Cultura

Art. 4º – O Fundo Municipal de Cultura - FMC, instituído pela Lei nº 5.068 de 17 de outubro de 1995, fica vinculado ao ‘Programa Zacarias de Fomento à Cultura’ e passa a ser regido pelas disposições da presente Lei
Art. 5º – O FMC, de natureza orçamentária e contábil e duração indeterminada, destinado a financiar projetos culturais propostos por empreendedores culturais, pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, ficará sob gestão da Secretaria Municipal de Cultura e Comunicação Social.
Art. 6º – São fontes de receita do FMC:
I – dotações orçamentárias com alocação parcial mínima, em percentuais crescentes, de recursos do Tesouro Municipal destinados à Cultura, nos termos do art. 186 da Lei Orgânica do Município, sendo 30% (trinta por cento) no primeiro ano ao da entrada em vigência desta Lei, 40% (quarenta por cento) no segundo ano e 50% (cinquenta por cento) para os anos posteriores; 
II - outras doações e contribuições em moeda nacional e estrangeira de pessoas físicas e jurídicas, domiciliadas no país ou no exterior;

III – legados;
IV – saldos não utilizados em projetos aprovados e devidamente executados;
V – saldos finais das contas correntes e o resultado das aplicações de sanções previstas nesta Lei em casos de aplicação indevida do apoio financeiro e/ou interrupção do projeto e/ou ausência de prestação de contas no prazo devido;

VI – valores recebidos a título de juros e demais operações financeiras decorrentes de aplicação de recursos próprios;
VII – saldos de exercícios anteriores;

VIII – transferências orçamentárias de outros órgãos públicos; e
IX – outras rendas eventuais.
Art. 7º – É expressamente vedada a utilização de qualquer espécie de receita do FMC para despesas administrativas, de custeio, de modernização tecnológica e similares da Secretaria Municipal de Cultura e Juventude e para quaisquer outras finalidades estranhas ao estabelecido nesta Lei, com exceção do disposto no Art. 13, §2º desta Lei. 
Capítulo III – Das disposições sobre o incentivo fiscal à Cultura

Art. 8º – O incentivo fiscal para apoio a projetos culturais a ser concedido a pessoas físicas e jurídicas, instituído pela Lei nº 5.187 de 28 de agosto de 1996 fica vinculado ao ‘Programa Zacarias de Fomento à Cultura’ e passa a ser regido pelas disposições da presente Lei.
§ 1º – O incentivo fiscal de que trata o caput deste artigo corresponderá à dedução de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor devido por pessoas físicas e jurídicas contribuintes de ISSQN e/ou de IPTU, incluindo os valores relativos a esses impostos lançados em dívida ativa, desde que destinados ao apoio de projetos culturais aprovados na forma desta Lei e de seu regulamento.
§ 2º – O valor do incentivo fiscal autorizado anualmente não poderá exceder a 5% (cinco por cento) das respectivas receitas municipais, calculados sobre os valores efetivamente arrecadados no exercício anterior.

§ 3º – O empreendedor cultural receberá autorização de captação emitida pela Prefeitura Municipal contendo o valor integral do incentivo autorizado em seu projeto cultural e o valor da contrapartida, quando for o caso;

§ 4º – O contribuinte incentivador receberá recibos padrões emitidos pela Prefeitura Municipal, tantos quantos necessários até o limite do valor autorizado, contendo o valor do imposto aplicado em projeto cultural, respeitado o que dispõe o art. 9º da presente Lei, que será por ele utilizado para dedução no imposto a pagar, até o limite estabelecido no § 1º deste artigo, aplicado, mensalmente, sobre o valor da parcela mensal em vencimento, ou anualmente, em caso de pagamento em parcela única do respectivo imposto.
§ 5º – A autorização de captação emitida pela Prefeitura Municipal terá validade determinada no Regulamento da presente Lei, não passível de revalidação.

 § 6o  É vedada a concessão de incentivo a obras, produtos, eventos ou outros decorrentes, destinados ou circunscritos a coleções particulares ou circuitos privados que estabeleçam limitações de acesso. Os incentivos criados por esta Lei somente serão concedidos a projetos culturais cuja exibição, utilização e circulação dos bens culturais deles resultantes sejam abertas, sem distinção, a qualquer pessoa, se gratuitas, e a público pagante, se cobrado ingresso.
Art.9 – As aplicações de recursos feitas por contribuintes incentivadores em projetos culturais poderão ser deduzidas por eles dos valores devidos de ISSQN e IPTU, observando-se os seguintes índices:
I – no caso de contribuinte adimplente, 80% (oitenta por cento) de dedução;

II – no caso de contribuinte inscrito na dívida ativa, 100% (cem por cento) de dedução, desde que o contribuinte quite a totalidade de seu débito relativo ao respectivo imposto.
Parágrafo único – Os valores não deduzidos pelo contribuinte incentivador serão dados pelo mesmo como contrapartida em espécie, em material, em locação de bens imóveis, prestação de serviços próprios e/ou de terceiros, sem prejuízo de outros previstos no regulamento desta lei.

Capítulo IV – Das regras operacionais do Programa
Art. 10 – Ao Conselho Municipal de Cultura - CMC compete:

I – exercer a coordenação política e operacional do ‘Programa Zacarias de Fomento à Cultura’, validando todas as suas etapas; 
II – ajustar todas as fases do ‘Programa’ ao calendário de elaboração das leis orçamentárias municipais e aos prazos legais de execução orçamentária e financeira da Prefeitura Municipal.

III – estabelecer as diretrizes e prioridades que deverão nortear os projetos dos empreendedores interessados, para cada exercício, em consonância com a Política Municipal de Cultura, cabendo, a seu juízo, distinguir critérios para as duas modalidades de fomento, tanto para recebimento de apoio financeiro do FMC, inclusive no que concerne as subvenções sociais, quanto para a captação de patrocínio de pessoas físicas ou jurídicas contribuintes de ISSQN e de IPTU;

IV – instruir os termos do Edital de convocação de projetos;

V – validar a aprovação do projeto após parecer técnico da Comissão Técnica de Análise e Acompanhamento de Projetos - CTAAP e emitir certificados de aprovação, com prazos determinados, não passíveis de revalidação;

VI –  acompanhar a execução do projeto, avaliar seus resultados e emitir laudo conclusivo.
Art. 11 – À Secretaria Municipal de Cultura e Juventude - SMCJ compete:

I – fornecer a infra-estrutura operacional do ‘Programa Zacarias de Fomento à Cultura’;

II – cadastrar os empreendedores culturais e seus projetos;

III – elaborar os editais;
IV – proceder à recepção dos projetos apresentados nos termos do Edital;

V – certificar a inexistência de débitos para com o Município, o Estado e a União, tanto para o empreendedor cultural pessoa física quanto pessoa jurídica;

VI – observar os limites estabelecidos no arts. 8º e 9º de acordo com informação apurada e transmitida oficialmente pela Secretaria Municipal da Fazenda ao CMC, quando se tratar de incentivo fiscal;

VII – respeitar os limites orçamentários estabelecidos;
VIII – gerenciar o FMC;

IX – de posse dos certificados de aprovação emitidos pelo CMC, gerenciar os pagamentos à conta do FMC e providenciar, junto ao Executivo Municipal, a emissão de autorizações de captação por incentivo fiscal.
X – Selecionar, segundo critérios técnicos e representativos, os membros que irão compor a Comissão de Análise e Acompanhamento de Projetos. 

Art. 12 – A Comissão Técnica de Análise e Acompanhamento de Projetos – CTAAP será constituída ad hoc, sendo que o número de participantes será definido pela SMCJ, de acordo com a demanda de projetos apresentados.  À CTAAP compete fazer a análise de mérito dos projetos, bem como selecionar e aprovar as propostas, observando-se os seguintes critérios:
I – o enquadramento do projeto cultural nos objetivos e nas áreas definidos nos arts. 2º e 3º desta Lei;

II – a sua integral observância aos termos do Edital;

III – coerência entre a natureza cultural do projeto, impactos sociais, cronograma e custos.
§ 1º – OS integrantes da CTAAP serão selecionados por mecanismos, segundo critérios técnicos definidos pela SMCJ e pelo período de tempo determinado pelo CMC.

§ 2º - Os membros eleitos da Comissão não estabelecerão vínculo empregatício, mas perceberão honorários referentes à participação nas reuniões de trabalho, custeados por recursos oriundos do Fundo Municipal de Cultura, cujos valores somados não poderão ultrapassar 0,5% (meio por cento) da dotação anual do FMC.

§ 3º - Compete à CTAAP acompanhar a prestação de contas dos projetos executados e emitir parecer técnico para apreciação do CMC e SMCJ.

Art. 13 – O Edital, em consonância com as deliberações políticas do CMC, deverá: 
I – dispor sobre os critérios objetivos a serem considerados para aprovação, análise, captação de recursos, execução e prestação de contas dos projetos e as regras processuais, especialmente, as relativas a prazos, formas de acesso a pareceres, laudos e decisões, requerimentos de reconsideração e mecanismos de contestação e apresentação de recursos.
II – ser amplamente divulgado em locais públicos e de uso público, bem como em campanhas publicitárias da Prefeitura Municipal e, ainda, por meio das mídias impressa e eletrônica. 
Art. 14 – O empreendedor cultural que pleiteie sua inserção no ‘Programa Zacarias de Fomento à Cultura’ deverá, previa e compulsoriamente, se cadastrar junto à SMCJ.
§ 1º – A SMCCS elaborará, produzirá e distribuirá aos interessados o modelo padrão de cadastro, em que constará, pelo menos:

I – no caso de pessoa física:

a) nome completo;

b) RG;

c) CPF;

d) profissão;

e) certidões negativas de débitos municipal, estadual e federal;

f) endereço residencial.

II – no caso de pessoa jurídica:

a) denominação oficial da entidade;

b) CNPJ;

c) denominação fantasia, se houver;

d) certidões negativas de débitos municipal, estadual e federal;
e) endereço da sede.

§ 2º – Em face de eventual inexatidão dos dados o empreendedor cultural poderá ser chamado a refazer o cadastramento, bem como reapresentar os documentos;
§ 3º – No caso de fraude em relação a documentos pessoais ou de entidades com personalidade jurídica, o cadastramento será cancelado, assegurado à pessoa física ou à pessoa jurídica o amplo direito de defesa e do contraditório. 

Art. 15 – A destinação de recursos financeiros ao empreendedor responsável pelo projeto cultural aprovado pelo CMC, especificamente no FMC, observará as seguintes normas:
I – aprovado o projeto, o empreendedor cultural receberá 50% do valor do apoio financeiro em conta corrente específica, na qual serão feitas todas as transferências e movimentações financeiras relativas, exclusivamente, à realização do projeto. 

II – o recebimento dos 50% restantes do valor total do projeto apoiado está condicionado à apresentação de relatório parcial referente à execução da etapa anterior.
III – a partir da data de recebimento parcial do apoio financeiro, o empreendedor cultural terá prazo máximo de 12 (doze) meses para realizar a primeira apresentação pública do projeto;
IV – a contar da data de finalização do plano de trabalho do projeto cultural, o empreendedor prestará contas do apoio financeiro recebido no período limite de 02 (dois) meses, observados os dispositivos contidos no Edital, à SMCJ, que a encaminhará à consideração do CMC, que emitirá relatório anual orçamentário para a Secretaria Municipal de Fazenda - SMF.
Art. 16 – A destinação de recursos financeiros ao empreendedor responsável pelo projeto cultural aprovado pelo CMC, especificamente através de incentivos fiscais, observará as seguintes normas:

I - a movimentação dos recursos de que trata este artigo terá início a partir da captação de, pelo menos, 20% (vinte por cento) do valor do incentivo fiscal autorizado;

II - o empreendedor cultural terá prazo máximo de 12 (doze) meses, a partir da primeira movimentação da conta bancária, para realizar a primeira apresentação pública do projeto;
VI - a contar da data de finalização do plano de trabalho do projeto cultural, o empreendedor prestará contas do apoio financeiro recebido no período limite de 02 (dois) meses, observados os dispositivos contidos no Edital, à SMCJ, que a encaminhará à consideração do CMC, que emitirá relatório anual orçamentário para a SMF.

Art. 17 – O não cumprimento dos prazos estabelecidos no art. 18 e 19 desta Lei, ou a rejeição das contas pelo CMC, implicará na aplicação das seguintes sanções, sem prejuízos das ações cíveis e criminais aplicáveis:

I – a devolução integral dos recursos financeiros recebidos do ‘Programa Zacarias de Fomento à Cultura’, com os valores corrigidos de acordo com a unidade padrão de referência do Município de Sete Lagoas;

II – o impedimento de receber recursos públicos de qualquer natureza pelo prazo de 04 (quatro) anos.

Art. 18 – No exercício de suas funções legais, os membros da CTAAP ficam impedidos de apresentar projetos culturais com o propósito de obter recursos financeiros originários do ‘Programa Zacarias de Fomento à Cultura’, seja como pessoa física, seja em nome de pessoa jurídica em que tenham participação societária ou gerencial.
§ 1º – de forma geral, é vedada a apresentação de projetos também a empreendedores culturais, cujas pessoas físicas ou cujos acionistas ou gestores, no caso de pessoas jurídicas, sejam cônjuges, parentes ascendentes, descendentes, colaterais ou afins até o terceiro grau de membros da CTAAP;
§ 2º – de igual maneira é vedada a apresentação de projetos por servidores da SMCJ e por empreendedores culturais que guardem com eles as relações de parentesco mencionadas no parágrafo primeiro, nos termos descritos;
§ 3º – é vedada, ainda, a concessão de incentivos fiscais a pessoas físicas ou a pessoas jurídicas contribuintes de ISSQN ou de IPTU que guardem quaisquer das relações de parentesco mencionadas no parágrafo primeiro com os empreendedores culturais que possam ser beneficiados por seu patrocínio, em projetos aprovados, sejam também eles pessoas físicas ou jurídicas, considerando no caso destas, a relação que se estabelecem com seus acionistas ou gestores;

Capítulo V – Das disposições gerais
Art. 19 – Os projetos culturais apoiados pelo ‘Programa Zacarias de Fomento à Cultura’ terão que exibir, obrigatoriamente, menção e logomarca que indiquem de forma clara o apoio recebido da Prefeitura de Sete Lagoas, do FMC e da Lei Municipal de Incentivo Fiscal à Cultura de Sete Lagoas em todas as suas obras, peças publicitárias e demais peças de divulgação.
Parágrafo único – Tanto os dizeres quanto a logomarca referentes ao apoio financeiro do FMC e da Lei Municipal de Incentivo Fiscal à Cultura serão definidos pela SMCJ.
Art. 20 - Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

I – empreendedor cultural e/ou proponente: a pessoa física ou jurídica diretamente responsável pelo projeto cultural; 

II – contribuinte incentivador: a pessoa física ou jurídica contribuinte de IPTU e ISSQN que apoiar projeto cultural por meio de incentivo fiscal, garantindo-lhe resultado promocional e/ou publicitário;

III – incentivo fiscal: a transferência definitiva de recurso financeiro, por parte do Contribuinte incentivador ao empreendedor cultural, proveniente do valor a ser pago de IPTU e de ISSQN;

IV – ISSQN: Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza;

V – IPTU: Imposto Predial e Territorial Urbano; 

VI – SMCJ/SL: Secretaria Municipal de Cultura e Juventude de Sete Lagoas; 

VII– CMC/SL: Conselho Municipal de Cultura de Sete Lagoas;

VIII – FMC/SL: Fundo Municipal de Cultura de Sete Lagoas.

IX – Edital de convocação: documento pelo qual a Secretaria Municipal de Cultura e Comunicação Social informa ao público as regras e os prazos para inscrição de projetos culturais interessados em receber apoio financeiro do Fundo Municipal de Cultura e patrocínio por meio de incentivo fiscal, em conformidade com as diretrizes e prioridades estabelecidas pelo Conselho Municipal de Cultura.
X – CTAAP: Comissão Técnica de Análise e Acompanhamento de Projetos
Art. 21 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 22 – Caberá ao Executivo Municipal a regulamentação desta Lei, mediante decreto, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua publicação.

Art. 23 – Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 5.187, de 28 de agosto de 1996 e a Lei nº 5.068, de 17 de outubro de 1995.

Sala das Sessões, 10 de julho de 2014
Vereador DALTON ANTÔNIO DE AVELAR ANDRADE

Líder do PT na Câmara Municipal
